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Resumo: Hoje em dia a importância dos direitos fundamentais no âm-
bito da relação de emprego se caracteriza por uma atenção crescente à
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1 CIDADANIA

O termo cidadania exprime o
conjunto de prerrogativas e de de-
veres que traduza a plena inte-

gração de uma pessoa no espaço
social onde se encontre.

De origem grega, a palavra
cidadania tem tido, ao longo dos sé-
culos, uma evolução marcada por
avanços e recuos, mas sempre sob
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o signo de um progressivo enrique-
cimento. No início o cidadão se in-
tegrava como homem livre, na sua
cidade. Mais tarde, foi admitida
uma cidadania mais ampla, como
idéia. De Roma veio a figura do
cives, portador de plena capacida-
de civil e política, numa figuração
que, ao longo dos muitos séculos do
império, veio a se alargar pelas di-
versas províncias.

Cidadania em sentido estrito,
como preleciona Manoel Gonçalves
Ferreira Filho, é um status ligado ao
regime político, podendo-se distin-
guir três graus: a) o mínimo de que
há participação no processo políti-
co com possibilidade de acesso aos
cargos públicos em geral, mas sem
elegibilidade; b) o médio, compre-
endendo elegibilidade com restri-
ções; c) o máximo: com plena elegi-
bilidade e pleno acesso aos cargos
públicos.1  Em sentido lato, cidada-
nia consiste no direito de usufruir
de todos bens que a sociedade dis-
põe ou deve dispor para todos e não
só para eupátridas, tais como: edu-
cação escolar nos diversos níveis,
seguridade social (saúde pública,
da previdência ou da assistência
social).

A abolição da escravatura e
o progressivo abandono das situa-
ções de aviltamento levaram a um
centrar da cidadania no campo do
Direito Público e, particularmente,
do Direito Político. Hoje o tema tem
uma especial acuidade na Europa,
particularmente depois do Tratado
de Maastrich ter previsto algumas
prerrogativas como “cidadania da
União” (artigo 8º).2

Mas, se a cidadania política
segue seu curso, parece oportuno
retomar os temas da cidadania ci-
vil e da cidadania social.

A igualdade de direitos pare-
ce consumada. As últimas figuras
de discriminação foram retiradas
das nossas leis, como ocorria com
relação à mulher casada. As pró-
prias limitações civis e sociais que
atingiam os estrangeiros têm sido
banidas por Tratados Internacio-
nais como os da União Européia e
Mercosul.

Fará ainda sentido falar de
um problema de cidadania sócio-
civil ou, mais diretamente: vale a
pena tratar de Direito do Trabalho
e cidadania?

A ciência do Direito tem se
tornado cada vez mais complexa.
A realização da lei envolve nume-
rosas coordenadas. Ela exigirá uma
cultura jurídica extensa, bons
meios econômicos e sociais de aces-
so à justiça, tribunais céleres e co-
nhecedores e boas condições para
execução das sentenças. As leis de-
verão ser justas e adequadas, pro-
curando a justiça material efetivar
o ideal de justiça, em detrimento
de formalismos e de realizações
rituais.

De que vale uma lei igual
para todos se, por exemplo, a jovens
perfeitamente dotados e preparados
não é dada a real oportunidade de
acesso ao curso da sua escolha? Se
as crianças não têm acesso ao ensi-
no público de qualidade?  É neces-
sário refletirmos sobre essas ques-
tões.

1FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva,
2003, p. 205-206.

2CORDEIRO, António Menezes. Direito do Trabalho e cidadania. In: Memórias do III Congresso
Nacional de Direito do Trabalho. Coimbra: Almedina, 2000, p. 29.
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2 CIDADANIA SÓCIO-LABORAL
O tema clássico da cidadania

tem, agora, lugar no seio do Direi-
to do Trabalho. Ele visa agrupar o
conjunto das prerrogativas que
confiram a uma pessoa um pleno
acesso aos institutos jurídico-
laborais e ao desfrute das vanta-
gens sociais apuradas durante
quase dois séculos.

A matéria tem relevo jurídi-
co inquestionável e eminente no
campo do Direito do Trabalho por
dois motivos: por um lado, pela
especificidade da prestação do tra-
balho, cuja inseparabilidade da
pessoa do trabalhador torna mais
prováveis as ameaças aos seus di-
reitos fundamentais; por outro
lado, pela possibilidade de limita-
ção desses mesmos direitos no qua-
dro de vínculo de emprego, que ne-
cessita de enquadramento em ter-
mos jurídicos.

Hoje em dia a importância
dos direitos fundamentais no âm-
bito da relação de emprego carac-
teriza-se, sobretudo, por uma aten-
ção crescente à chamada cidadania
na empresa, isto é, aos direitos fun-
damentais, não só os especifica-
mente laborais, mas também aos
direitos do trabalhador enquanto
cidadão.

O princípio básico é: empre-
gado e empregador devem, recipro-
camente, em todas as fases do con-
trato, incluída a preliminar, respei-
tar direitos e deveres individuais e
coletivos elencados no art. 5º da
Constituição Federal brasileira, que

no seu caput declara: “todos são
iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País, a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à pro-
priedade”.

São direitos atribuídos gene-
ricamente aos cidadãos, exercidos
no quadro de uma relação jurídica
de trabalho por cidadãos, que, ao
mesmo tempo são trabalhadores e
que, por isso, se tornam verdadei-
ros direitos de matriz laboral, em
razão dos sujeitos e da natureza da
relação jurídica em que são feitos
valer.

Pode-se assim dizer, como
Manuel Alonso Olea, que são direi-
tos do “cidadão-trabalhador”, que
os exerce enquanto “trabalhador-ci-
dadão.”3

Para os operários do século
XIX e da primeira metade do sé-
culo XX, esse problema não fazia
sentido. As longas jornadas de tra-
balho e as precárias condições de
vida e de trabalho opunham-se a
isso, não deixando qualquer espa-
ço para uma vida extra-profissio-
nal, social ou cultural.

Um conjunto muito variado
de circunstâncias fez com que caís-
se o liberalismo até então existente
no tocante às relações entre capital
e trabalho: a existência de empre-
gados situados em manifestas con-
dições de desigualdade em compa-
ração com as demais classes soci-
ais; a ausência do sentido de soli-

3OLEA, Manuel Alonso; BAAMONDE, Maria Emília Casas. Derecho del Trabajo. 19. ed. Madrid:
Civitas, 2001, p. 128.
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dariedade e as transformações da
própria realidade, que se mostrou
extremamente dura e onerosa para
os mais fracos fizeram com que sur-
gisse um sentimento de protesto que
facilitou a queda do liberalismo.4

Pode-se mencionar, a título
de exemplo, o Código de Napoleão,
de 1804, que consagrou dois arti-
gos à então chamada “locação de
criados e de trabalhadores”, en-
quanto que a locação de animais
mereceu trinta artigos no mesmo
Código.

As leis tiveram muito cuida-
do em prevenir a excessiva
vinculação na relação de emprego:
enquanto o Código Civil não per-
mitia a adstrição de serviços por
uma duração ilimitada, a Lei do
Germinal XI, relativa às manufatu-
ras, implicava que nenhum operá-
rio poderia se vincular por mais de
um ano.

Para António Menezes Cor-
deiro, “todas estas medidas deixa-
ram o trabalhador completamente
“perdido” no agressivo mercado de
trabalho. Todavia, será um equívo-
co afirmar que em cada norma ha-
via a mão da burguesia capitalista
exploradora. Na época, tais nor-
mas foram satisfatórias e conveni-
entes, à luz do que parecia ser o
interesse comum. E tê-lo-ão sido:
mau grado o cortejo de injustiças e
de sofrimento que acarretaram, elas
constituíram o preço a pagar pela
industrialização e pelas nossas atuais
sociedades de abundância.”5

Só após um longo processo de
consolidação das condições míni-
mas do ponto de vista estritamente
laboral é que se desenvolveu uma
situação em que o trabalhador tem
a possibilidade de se realizar como
pessoa, com interesses próprios e
um espaço próprio de vida extra-
profissional.

Hoje, a tutela dos direitos fun-
damentais no contrato de trabalho
se justifica pelo “envolvimento in-
tegral da personalidade do traba-
lhador no vínculo empregatício”,
que decorre, segundo Maria do Ro-
sário Palma Ramalho, de três fato-
res: o grau de indeterminação da
atividade laboral, não só na fase
inicial do contrato, mas durante
toda sua vigência; a insepara-
bilidade da atividade laboral em
relação à pessoa do trabalhador,
que torna a prestação de trabalho
um bem jurídico singular e a com-
ponente organizacional do próprio
contrato de trabalho.6

O grau de indeterminação da
atividade, no início do contrato de
trabalho, decorre do fato de ser re-
ferida muitas vezes apenas em ter-
mos genéricos, cabendo ao empre-
gador, posteriormente, proceder à
sua concretização, como decorrên-
cia do poder de direção. Além dis-
so, mesmo após a admissão, o con-
trato de trabalho mantém um grau
de indeterminação muito grande
durante sua execução, decorrente
até da possibilidade de alteração por
parte do empregador quanto à pró-

4GARCÍA, Manuel Alonso. Curso de Derecho del Trabajo. 8. ed. Barcelona: Ariel, 1982, p. 32.
5CORDEIRO, António Menezes, op. cit., p. 32.
6RAMALHO, Maria do Rosário Palma. Contrato de trabalho e os direitos fundamentais da
pessoa. In: Estudos em homenagem à Professora Doutora Isabel de Magalhães Collaço.
Coimbra: Almedina, 2004, p. 394.
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pria natureza da função, quanto ao
tempo de trabalho, etc..., como de-
corrência do jus variandi, observa-
dos certos limites.

Esses fatos, conjugados com
a posição de subordinação ocupa-
da pelo empregado na relação de
emprego contribuem, sem dúvida,
para seu maior envolvimento no
cumprimento da prestação, au-
mentando, em conseqüência, a pos-
sibilidade de ingerências na sua es-
fera pessoal, por parte do empre-
gador.

Outro fator que facilita as
ameaças aos direitos fundamentais
do trabalhador-cidadão se relacio-
nam com a inseparabilidade da ati-
vidade laboral em relação à pessoa
do trabalhador vez que, sendo a ati-
vidade de trabalho uma prestação
de fato positiva, correspondendo a
uma atividade intelectual ou manual,
valorizada em si mesma, ela impli-
ca mais profundamente a pessoa do
trabalhador do que uma prestação
de “dar”. Para esta mesma impli-
cação concorre também o relevo das
qualidades pessoais do trabalhador
no contrato de trabalho, por isso
mesmo caracterizado como intuitu
personae.7

7Maria do Rosário Palma Ramalho entende que a tendência recente para o anonimato das relações
de trabalho não diminui a importância do envolvimento pessoal do trabalhador no vínculo, nem,
muito menos, que isso possibilite a fungibilidade das prestações laborais ou torne obsoleta sua
caracterização como intuitu personae, por dois motivos: em primeiro lugar, porque esta tendência
para o anonimato caracteriza apenas um certo tipo de relações de trabalho (as que se desenvol-
vem em grandes empresas ou unidades produtivas), não podendo assim, ser considerada  como
uma tendência geral; em segundo lugar, porque as qualidades pessoais do trabalhador relevam
sempre e tanto em relação a trabalhadores especializados como em relação a trabalhadores
“indiferenciados”, porque todos eles são contratados pelas suas aptidões pessoais para a fun-
ção em causa, avaliadas em comparação com as de outros candidatos – é porque é mais novo,
ou, pelo contrário, mais experiente, porque é mais forte, porque tem melhor trato, ou porque é
mais disponível, que aquele trabalhador é, entre outros trabalhadores “indiferenciados”, o esco-
lhido pelo empregador.In: Da autonomia dogmática do Direito do Trabalho. Coimbra:
Almedina, 2000, p. 491-492.

8MARTINEZ, Pedro Romano. Direito do Trabalho. 2. ed. Coimbra: Almedina, 2005, p. 288.

Pondera, com razão Pedro
Romano Martinez, que o “intuitu
personae” varia de acordo com
cada relação laboral em concreto,
entendendo que “há relações em
que o laço fiduciário é reduzido,
mas noutras ele se apresenta de
modo elevado. Por exemplo a na-
tureza fiduciária do contrato de
trabalho que liga o empregador ao
gerente da empresa será mais in-
tensa do que no caso de um traba-
lhador que trabalhe na linha de
montagem.”8

Finalmente, o envolvimento
integral do trabalhador no víncu-
lo de emprego também se mostra
como fator de “ameaça” aos seus
direitos fundamentais, vez que tal
envolvimento possibilita um au-
mento da probabilidade de inge-
rência na sua esfera pessoal, como
regras de apresentação e compor-
tamento na empresa, de coopera-
ção com os colegas, de relaciona-
mento com os clientes, etc. O ele-
mento organizacional contribui
para acentuar o envolvimento pes-
soal do empregado no contrato e
na própria empresa e, nessa medi-
da, aumenta os perigos que do con-
trato de trabalho podem advir para
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a sua personalidade ou para sua
vida privada.9

Já não nos encontramos ape-
nas no plano apenas do contrato de
trabalho, mas no plano dos direi-
tos do Homem, da pessoa humana
existente dentro de cada trabalha-
dor.

A formalização de um con-
trato de trabalho não implica, de
modo algum, em privação de direi-
tos que a Constituição reconhece ao
trabalhador enquanto cidadão.

Quando uma pessoa é con-
tratada por uma empresa na con-
dição de empregada, esta mantém
todos os direitos de que são titula-
res outras pessoas, outros cidadãos.

Assiste-se hoje a uma recom-
posição constitucional do contrato
de trabalho, com acentuação da
sua ligação com a pessoa humana
do trabalhador e seus respectivos
direitos.

As leis fundamentais têm
contribuído para o estabelecimen-
to de modelos democráticos de re-
lações laborais (no que a Constitui-
ção Brasileira de 1988 não é exce-
ção), ao reconhecerem como valor
a conflitualidade subjacente a toda
empresa, isto é, o caráter necessa-
riamente conflitual desta (e daí, por
exemplo, a previsão de canais de
gestão democrática da atividade
laboral, a consagração de direitos
de informação, e participação em
domínios antes entregues ao mono-
pólio de decisão do empregador,
etc.), e ao rejeitarem, em contra-

partida, a idéia de comunhão de
valores e objetivos entre os con-
traentes que, no fundo, apenas
mascara a submissão incondicional
de um deles ao interesse do outro.10

A evolução dos sistemas
juslaborais é, assim, marcada por
uma inflexão significativa no domí-
nio da afirmação e salvaguarda das
liberdades individuais no quadro
da prestação do trabalho subordi-
nado, aparecendo hoje como indis-
cutível a idéia de que a celebração
do contrato de trabalho não impli-
ca para o empregado na privação
dos direitos que a Constituição re-
conhece a todos os cidadãos.

Esta democratização do siste-
ma de relações laborais reforça-se
com a admissão, hoje generalizada
por todos os estudiosos do Direito,
de uma eficácia horizontal dos di-
reitos fundamentais, com sua apli-
cação integral ao trabalhador-cida-
dão.

J. J. Gomes Canotilho e Vital
Moreira entendem, no que se refere
à aplicação dos direitos fundamen-
tais, que estes devem ser utilizados
de forma irrestrita às relações priva-
das que contenham um elemento de
poder.11

Ora, mais do que qualquer
outro contrato, o contrato de tra-
balho contém claramente elemen-
to de poder. A par da singularida-
de da própria prestação de traba-
lho, enquanto bem jurídico, pela
sua inseparabilidade da pessoa do
trabalhador, conforme dito supra,

9RAMALHO, Maria do Rosário Palma, ob. cit., p. 398-399.
10ABRANTES, José João. Contrato de trabalho e direitos fundamentais. Coimbra: Coimbra

Ed., 2005, p. 60-63.
11CANOTILHO, J. J. Gomes; MOREIRA, Vital. Constituição da República Portuguesa anotada.

3. ed. Coimbra: Coimbra Ed., 1993, 147.p.
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a componente dominial do vínculo
de emprego, amplamente evidencia-
da nos poderes de direção e de dis-
ciplina do empregador e na corres-
pondente subordinação do empre-
gado, justifica plenamente a atua-
ção irrestrita dos direitos fundamen-
tais no contrato de trabalho.

3 CONCLUSÃO

Por tudo o que foi brevemen-
te exposto parece, então, oportuno
fazermos uma reflexão sobre o
tema do cidadão e o Direito do Tra-
balho, ou seja, sobre a efetiva utili-
dade do Direito do
Trabalho para todos
os cidadãos traba-
lhadores – homens e
mulheres.

Um Direito do
Trabalho realista, ca-
paz de honrar suas
origens e de justificar
sua faceta de prote-
ção aos empregados,
deverá partir dos va-
lores tradicionais que
o geraram: a tutela dos trabalhado-
res como homens livres, a proteção
dos mais fracos, a preservação e a
melhoria das condições de trabalho
e o reconhecimento dos níveis cole-
tivo e organizacional das relações
laborais, sempre respeitando o con-
ceito de cidadania.

Dessa forma, podemos con-
cluir que o empregado, na organi-
zação empresarial, mantém os di-
reitos que lhe assistem enquanto ci-
dadão. De outro modo, podemos
dizer que o fato de celebrar um con-
trato de trabalho não retira do tra-
balhador a condição de cidadão,
sendo garantidos todos os direitos

“Dessa forma, podemos con-
cluir que o empregado, na or-
ganização empresarial, man-
tém os direitos que lhe assis-
tem enquanto cidadão. De ou-
tro modo, podemos dizer que
o fato de celebrar um contrato
de trabalho não retira do tra-
balhador a condição de cida-
dão, sendo garantidos todos os
direitos fundamentais que lhe
assistem enquanto pessoa hu-
mana, enquanto cidadão.”

fundamentais que lhe assistem en-
quanto pessoa humana, enquanto
cidadão.

O reconhecimento destes di-
reitos no âmbito laboral tem impli-
cações imediatas no contrato de tra-
balho: ele permite ao trabalhador
invocá-los perante o empregador e
determina sua imposição genérica
à autonomia privada, bem como a
limitação ao mínimo de eventuais
restrições que lhes sejam impostas
por força do contrato, asseguran-
do-se a salvaguarda do seu conteú-
do essencial.

Assim, o traba-
lhador-cidadão tem
direito à reserva da
intimidade de sua
vida privada na em-
presa, não podendo
o empregador colo-
car no ambiente de
trabalho instrumen-
tos de vigilância hoje
abundantemente uti-
lizados como câme-
ras de filmagem, gra-
vadores, câmeras da

web, controles de e-mails ou con-
troles similares.

Nesse sentido cabe ponderar
que o desenvolvimento de novas
tecnologias e a aplicação de suas
potencialidades no controle dos tra-
balhadores têm suscitado grande
debate a nível mundial, quer na
OIT, quer nos Estados Unidos, nos
vários Estados da União Européia
e também no Brasil. Não havendo
disposições legais expressas que es-
tabeleçam as condições de utiliza-
ção e controle dos meios que a em-
presa coloca à disposição do traba-
lhador, tem havido uma preocupa-
ção em compatibilizar os legítimos
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interesses e poderes da entidade
empregadora com uma certa auto-
nomia, iniciativa e prudente utili-
zação dos meios da empresa por
parte dos trabalhadores.

A Organização Internacional
do Trabalho (OIT), realizou reunião
em Genebra no ano de 1996 relacio-
nada ao problema da proteção da
vida privada dos trabalhadores. Na
mesma reunião foram recolhidas
diretivas práticas, que tinham como
objetivo “fornecer orientações sobre
proteção de dados pessoais dos tra-
balhadores”. Este documento, reco-
nhecendo que a evolução das
tecnologias não era incompatível
com os direitos dos trabalhadores,
salientou a necessidade de ser as-
segurado um equilíbrio entre o di-
reito à privacidade dos trabalhado-
res e a imprescindibilidade dos em-
pregadores obterem informações
sobre os trabalhadores e a ativida-
de por eles desenvolvida. Consta-
tou, por outro lado, que a recolha
substancial de informação sem o
12GUERRA, Amadeu. Privacidade no local de trabalho. Coimbra: Almedina, 2004, p. 299-301.
13Dentre as diretivas práticas adotadas pela OIT, podem ser salientadas as seguintes:
- Os dados pessoais devem ser tratados de forma lícita e leal e, exclusivamente, por razões

diretamente ligadas ao emprego do trabalhador (ponto 5.1);
- Os dados pessoais obtidos, através de meios técnicos que visam garantir a segurança e o bom

funcionamento dos sistemas de informação automatizados, não devem ser utilizados para
controlar o comportamento dos trabalhadores (ponto 5.4);

- Os dados colhidos com recurso a sistemas de vigilância eletrônica não devem ser o elemento
exclusivo de avaliação dos resultados e do rendimento do trabalhador (ponto 5.6);

- Os empregadores ou os seus representantes devem assegurar toda a informação em relação aos
mecanismos de recolha de dados, regras por que se regem e direitos dos trabalhadores (ponto 5.8);

- Os empregadores, os trabalhadores e os seus representantes devem cooperar na proteção de
dados pessoais e na elaboração de medidas relativas à proteção da vida privada dos trabalha-
dores, em conformidade com os princípios constantes das presentes diretivas (ponto 5.11);

- Os trabalhadores não podem renunciar aos seus direitos relativos à proteção da sua vida
privada (ponto 5.13);

- Devem ser do conhecimento prévio dos trabalhadores a existência de sistemas de vigilância, as
razões que determinaram sua adoção, os respectivos períodos, os métodos e técnicas utilizadas,
bem como os dados obtidos. O empregador deverá reduzir a ingerência na vida privada dos
trabalhadores. Toda “vigilância secreta” não deverá ser autorizada, salvo se: a) estiver prevista
e conforme com a legislação nacional e b) existirem suspeitas, razoavelmente justificadas, de
atividades criminais ou outras infrações graves. Toda “vigilância permanente” não deverá ser
autorizada a não ser por razões de saúde e de segurança ou com o objetivo de proteger os bens
da empresa (ponto 6.14).

14Festas, David Fernandes de Oliveira, ob. cit., 43 p.
15Grupo consultivo independente composto por representantes das autoridades responsáveis

pela proteção de dados dos Estados-Membros, cuja tarefa é examinar todas as questões relaci-
onadas com a aplicação das medidas nacionais adotadas em conformidade com a Diretiva
sobre proteção de dados, de forma a contribuir para a uniformidade dessa mesma aplicação
(Apud Amadeu Guerra, Ob cit, p.302).

conhecimento dos trabalhadores
produz efeitos nefastos sobre o di-
reito à proteção da vida priva-
da.12 13

O artigo 20º/1 do Código do
Trabalho de Portugal, seguindo o
Código de Conduta para Proteção
dos Trabalhadores da OIT, estabe-
lece como princípio que o empre-
gador não poderá recorrer a meios
de vigilância à distância no local de
trabalho com a finalidade de con-
trolar o desempenho profissional do
trabalhador, sob pena de violação
de sua intimidade.14

Na União Européia o Grupo
de Trabalho do Artigo 29,15  depois
de analisar a jurisprudência
respeitante ao artigo 8º da Conven-
ção para a Proteção dos Direitos do
Homem e das Liberdades Funda-
mentais, evidenciou três princípios
básicos:

a) Os trabalhadores têm uma
expectativa legítima de privacida-
de no local de trabalho, a qual não



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 31, 2007 67

é sobreposta pelo fato de os traba-
lhadores usarem material de comu-
nicações ou quaisquer outras infra-
estruturas comerciais do emprega-
dor;

b) O princípio geral da
confidencialidade da correspon-
dência abrange as comunicações no
local de trabalho, sendo provável
que essas comunicações incluam o
correio eletrônico, os fichários com
eles relacionados e anexos às comu-
nicações;

c) O respeito pela vida priva-
da inclui igualmente, até um certo
nível, o direito de es-
tabelecer e desenvol-
ver relações com ou-
tros seres humanos.

Em relação à
Carta dos Direitos
Fundamentais da
União Européia en-
tendeu o Grupo que
foi alargado o concei-
to de confiden-
cialidade da corres-
pondência para se
tornar um conceito de nova geração
– “confidencialidade das comunica-
ções”- que se destina a facultar às
comunicações  eletrônicas o mesmo
grau de proteção que o correio tem
recebido tradicionalmente.

Mesmo fora do ambiente da
empresa não pode o empregador
violar a intimidade do empregado,
não sendo lícita a exigência de exa-
mes médicos, testes de HIV, formu-
lar questões, tais como sobre orien-
tação sexual, religiosa ou política do
empregado.

“Em relação à Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Eu-
ropéia entendeu o Grupo que
foi alargado o conceito de
confidencialidade da corres-
pondência para se tornar um
conceito de nova geração –
“confidencialidade das comuni-
cações”- que se destina a fa-
cultar às comunicações  eletrô-
nicas o mesmo grau de prote-
ção que o correio tem recebi-
do tradicionalmente.”

Na mesma linha, o princípio
da igualdade consubstanciado no
artigo 5º da Constituição Federal do
Brasil inviabiliza atuações discri-
minatórias em razão do sexo, cor,
raça, nacionalidade, idade ou da si-
tuação familiar do trabalhador,
além de proteger a maternidade e
a paternidade, a liberdade de ex-
pressão e o direito à imagem.

Nesse sentido, merece citação
a observação de Alice Monteiro de
Barros, no seguinte sentido: “não é
o fato de um empregado encontrar-
se subordinado ao empregador ou

de deter este último o
poder diretivo que irá
justificar a ineficácia
da tutela à intimida-
de no local de traba-
lho, do contrário, ha-
veria degeneração da
subordinação jurídi-
ca em um estado de
sujeição do emprega-
do. O contrato de tra-
balho não poderá
constituir “um título
legitimador de recor-

tes no exercício dos direitos funda-
mentais” assegurados ao emprega-
do como cidadão; essa condição não
deverá ser afetada quando o empre-
gado se insere no organismo empre-
sarial, admitindo-se, apenas, sejam
modulados os direitos fundamentais
na medida imprescindível do corre-
to desenvolvimento da atividade
produtiva.”1 6

Cabe ainda ressaltar que a
eficácia dos direitos fundamentais
do trabalhador, enquanto pessoa
humana, não significa o seu “tota-

16BARROS, Alice Monteiro de, ob. cit., p. 33.
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litarismo”. Uma vez ultrapassados,
os limites imanentes conduzem a si-
tuações de abuso de direito, a se-
rem tratadas como tais pela regra
geral do Código Civil.

Dessa forma, conclui-se que
os trabalhadores enquanto tais pos-
suem direitos fundamentais a serem
respeitados pelos empregadores,
sendo que tais direitos devem ser
exercidos dentro dos limites de ade-
quação funcional ou de admissi-
bilidade para que foram conferidos.
Só assim poderemos, efetivamente,
falar em cidadania sócio-laboral.
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